
INDICAÇÃO Nº 
366
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Saúde, no sentido de elaborar estudos urgentes para otimizar no interior do Estado de São Paulo os pedidos de vagas para leitos de UTI,  que foram centralizados na capital de São Paulo nos finais de semana, feriados e no período noturno, causando transtornos para os municípios paulistas de pequeno porte, como ocorre no município de Bastos.

JUSTIFICATIVA


Conforme ofício anexo a Câmara Municipal de Bastos esclarece que desde que se iniciou a centralização de vagas de leitos de UTI efetuados nos finais de semana, feriados e no período noturno na Capital de São Paulo os municípios paulistas, especialmente os de pequeno porte, estão enfrentando dificuldades para encontrar vagas, isto porque muitas vezes o paciente, que se encontra em grave estado de saúde é encaminhado para duzentos ou trezentos quilômetros da cidade onde reside.

Esse fato agrava o risco de ocorrer o óbito durante o trajeto, além de causar grande desconforto para seus familiares que não dispõem de condições financeiras para se locomoverem até a cidade onde o paciente será internado.


A Câmara Municipal de Bastos informa que esses fatos estão ocorrendo desde  a implantação da central de vagas na Capital de São Paulo fora do horário de expediente normal, deixando a Regional da Saúde de Marília.

Nesse sentido entendo que a Secretaria de Saúde deve  otimizar estudos para com urgência modificar a forma de atendimento dos pedidos de leito para UTI fora do expediente normal nos municípios do interior do Estado de São Paulo e, no caso pontual do município de Bastos, a Central de Vagas de UTI deve retornar a Regional da Saúde de Marília também nos finais de semana, feriados e no período noturno.
Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva
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